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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO N.º 2.082/2022 

 Declara-se  como  hóspedes  oficiais  do 
 Município  de  Macaíba:  Sra.  Adriana 
 Barcelos,  o  Sr.  Valter  Chereta  e  o  Sr.  Henri 
 Fuchs. 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de 
 suas  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  art.  61,  VII  da  Lei  Orgânica  Municipal,  bem 
 como em atenção ao disposto no art. 2º, da Lei Municipal nº 2.285, de 27 de abril de 2022, 

 DECRETA: 

 Art.  1°  Fica  declarado  hóspede  oficial  do  Município  de  Macaíba,  nos  dias  08  a  12  de 
 novembro  de  2022,  a  Sra.  Adriana  dos  Santos  Teixeira  Barcelos  ,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº 
 006690467/60,  Doutora  em  Artes  da  Cena  e  Mestre  em  Artes  pela  Universidade  Estadual 
 de  Campinas  e  Especialista  em  Psicomotricidade  pela  Universidade  Cândido  Mendes,  para 
 realizar palestra no IV Seminário Paulo Freire em Macaíba/RN. 

 Art.  2º  Fica  declarado  hóspede  oficial  do  Município  de  Macaíba,  nos  dias  08  a  14  de 
 novembro  de  2022,  o  Sr.  Valter  Marciano  dos  Santos  Chereta  ,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº 
 007.267.630-20,  Pedagogo,  Educador  Social  e  Popular,  Aperfeiçoamento  em  Educação, 
 Pobreza  e  Desigualdade  Social  pela  UFRGS  e  Especialista  em  Direitos  Humanos  e 
 Movimentos  Sociais  pela  Uninter,  para  realizar  palestra  no  IV  Seminário  Paulo  Freire  em 
 Macaíba/RN e realizar visitas técnicas às escola municipal deste Município. 

 Art.3º  Fica  declarado  hóspede  oficial  do  Município  de  Macaíba,  nos  dias  08  a  12  de 
 novembro  de  2022,  o  Sr.  Henri  Luiz  Fuchs  ,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  519.759.630-91, 
 Professor  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Rio  Grande  do  Sul 
 (IFRS),  Doutorado  em  Educação  pela  Universidade  La  Salle  -  Canoas,  para  realizar  palestra 
 no IV Seminário Paulo Freire em Macaíba/RN. 

 Art.  4º  As  despesas  com  passagens  aéreas  dos  Hóspede  Oficiais  do  Município 
 correrão por conta do orçamento do Gabinete do Prefeito. 

 Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua  publicação. 

 Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 01 de novembro de 2022. 
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